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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 60/2016 – CMAS, de 12 de dezembro de 2016.
Súmula: Dispõe sobre o reordenamento do Serviço de Acolhimento Familiar para crianças e adolescentes
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A necessidade de ampliação de capacidade de atendimento do programa de Acolhimento Familiar e de sua equipe de referência;
· A previsão legal de que o acolhimento familiar deverá ter prevalência frente ao acolhimento institucional para crianças e adolescentes, no entanto mantendo seu caráter de medida provisória e excepcional, utilizada como forma de transição para reintegração familiar e ou para colocação em família substituta;
· A apresentação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social em Reunião Ordinária do dia 29/11/16;
· A deliberação favorável da plenária.
R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a utilização dos recursos relativos às 13 metas não mais executadas pela entidade Casa de Maria, a partir do ano de 2017, para incremento do Serviço de Acolhimento Familiar, possibilitando assim a ampliação de 07 metas de atendimento, bem como a ampliação de um técnico profissional de nível superior e um coordenador.
Parágrafo Único – Caso sejam regularizadas as transferências das esferas estadual e federal, os valores anteriormente destinados à entidade Casa de Maria também poderão ser utilizados nesse serviço, permitindo que se viabilize mais 03 metas e a contratação de mais profissional(is) de nível superior.
Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 12 de dezembro de 2016.
Valmirete Alves da Silva
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